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DE 1.979. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, USANDO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

, 
CONSIDERANDO a necessidade de preservar as areas do 

Municipio, adiante definidas, de novas con struç~es ou uti 1 izaçÕes 

em desacordo com a polftica de uso do solo urbano a ser implanta-

da pelo Projeto CURA; 

CONSIDERANDO que o Órgão T~cn ico da Pre feitura,ap~s 

os necess~r i os estudos, de 1 i mi tols tal 
, 
area; 

CONSIDERANDO o pequeno prazo em que a medida consu

bstanciada no presente decreto ficar~ em v i gor e o grande beneff

cio p~bl ico futuro, 

D E C R E T A: -------
Art. 12- Ficam suspensas, pelo prazo de noventa di

as, quaisquer concess~es de 1 icenças de construção e reforma nas 

~reas delimitadas pelos logradouros constantes da Lei n2 656 de 

< -29.10.79, a fim de preservar as caractersst icas de ocupaçao do 

~rea durante o prazo necess~rio à aprovação do Estudo de Viabi 1 i

dade, que determinar~, entre outras provi d~ ncias, os usos predomi 
, 

nantes, permitidos e tolerados nas mesmas areas. 

Art. 22- O Pre f eito Municipa l, baseado em relevan -

tes razoes de interesse p~bl ico e ouvida a Gerencia do Projeto cg 
RA e o setor competente da Prefeitura, poderá autorizar, em casos 

especia~ 5, a expedição das 1 icenças referidas no artigo anterior. 

Art. 3º- A pr~tica de atos t endentes a faci 1 itar u 

concessao de tais 1 icenças, mediante fra ude ao espf rito do pre s~n 

te decreto e da polftica urbana do municí p io, ser~ considerada co 

mo crime consoante a legislação especf fic a . 
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Par~grafo Único- Se os aludidos atos forem praticados 

por servidor p~bl ico municipal, al~m da responsabi 1 idade crimi

na 1, sujeitar-se-~ o mesm·o a perda do ca rgo, emprego ou função. 

Art. 42- Esta decreto entra e m vigor na data de sua ' 

publicaç~o, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, 'Ô \ de 1,..\,. h ~O de 1979 
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